
Prefeitura Municipal de Sandovalina 
Estado de SãoPaulo a722"N"  

LEI N° 1047/2009 
De 10 de Agosto de 2009 

"Dispõe sobre: Autoriza o poder Executivo receber 
doação da Destilaria Paranapanema S/A, e dá outras 
providências." 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, no uso de gozo de suas atribuições instituídas pela Lei Orgânica 
Municipal; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga a seguinte Lei. 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber doação da 
empresa denominada DESTILARIA PARANAPANEMA S/A (UMOE BIOFUEL), 
Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n" 03 445.208/0004-55, no 
valor de RS 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), destinado a implantação do 
Centro de Fisioterapia Municipal, a qual será realizada na forma dos parágrafos 
seguintes. 

§1° - RS 46.000,00 (quarenta e seis mil reais) representado pelo imóvel, composto 
pelo lote n° 14 da quadra n" 06, medindo 15.00 metros de frente, por 30,00 metros 
da frente aos fundos, perfazendo uma área de 450,00 metros quadrados, da planta 
"CIDADE SANDOVALINA", onde foi construída uma casa residencial, de tijolos, 
coberta com telhas, com área de 125,00 metros quadrados, que recebeu o n° 165 da 
Avenida Damásio Ferreira Bento, na cidade de Sandovalina, devida registrada sob 
n' 5.499, do 1' CRI de Presidente Prudente; 

§2° - RS 104.000,00 (cento e quatro mil reais), que será representado por materiais 
de construção a serem utilizados na reforma, construção e implantação do Centro de 
Fisioterapia Municipal. 

Artigo 2° -. Para consecução da implantação do referido centro, a Prefeitura 
Municipal terá corno contrapartida a mão-de-obra na reforma do referido prédio ora 
doado, com o objetivo de adequá-lo para seu funcionamento. 

§1` - A Prefeitura apresentará a doadora o projeto com memorial descritivo alusivo a 
reforma, construção e implantação do referido centro, que será implantado no imóvel 
descrito no §1 °  do artigo anterior, onde constará a descrição dos materiais a serem 
doados bem como o orçamento com os valores a serem gastos, responsabilizando-
se a doadora até o limite estabelecido no §2° do artigo 1° da presente lei. 
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Artigo 3° - Concluída a refouria e recebida a doação integralmente, passará o 
referido imóvel a integrar o Património Público devendo ser adotadas as medidas 
necessárias ao seu respectivo registro, junto a Administração e ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente. 

Artigo 4° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar quaisquer documentos 
público e/ou particulares visando o objetivo desta lei, em especial para receber a 
escritura de doação. 

Parágrafo único: As despesas decorrentes de encargos alusivos a reforma e 
transferência do referido imóvel correrão por conta exclusiva da Prefeitura Municipal, 
em especial o INSS referente a construção e ampliação do imóvel ora doado 

Artigo 5° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
constantes do orçamento. 

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, revogando-se expressamente. 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em 

local de costume. 

Ros 	cha Araúj ibeiro 
As stente Administrativo 

~Valo Borga Mas, 435 CEP 19250-000 Sandovalirm SP 

Fone/Fax (18) 3277-1121 / 3277-1122 - frouandovaQflanacom.br 
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LEI PP 1047/2009 
De 10 de Agosto de 2009 

Dispor] sobre Auiorma o poder Executivo receber doação da Destilaria Pa-
ranapanema SÁ. o da outras providõrwas" 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Rogerio /Aunara de Sandovallna. no 
' uso de gozo de coas Notações inalado. pela L n Organce Municipal. 

, FAZ SABER, que a Cernira Municipal aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei 

1  Artigo 1" - FICA o Mor Executivo Municipal autorizado a recebe &aça) 
da empreso denominado DESTILARIA PARANAPANEMA S/A wmor 

;1310FIJEL). Pessoa jurara do direito privado, entala no CIVPJ sob ri' 
03 4452~04-55, no valor de RS 150 000.00 (cera • Onlienta n 10' 
PO Matinado a Implantação do Centro de Fiecitorapie 14~1. a qual 

Isca realizada na forma dos pare:Valos soeuinim 

§1 -  - RS 46.000,00 (quarenta e ser. mui roais) ropresentado pelo ervive. 
composto peto lote ri" 14 da quadra ri' 06 medindo 15.00 metros de freto. 
por 30,00 metros da fronte aos fundos perfazendo uma área de 450,00 

'metros quadrados. da planta *CIDADE SANDOVALINK. onde IP ~druida 
urna casa reeklencsal. de tijolos, caberia com telhas, com área de 125,00 

1 metros quadrados. que recebeu o n 165 da Avenida Damásio Feno Bem 

1o, na cidade de Sondai:Sina_ devida ressoada sob n' 5.499. do 1" CRI de 
Presidente Prudente: 

§2' - RS 104.000,00 (cento e quatro mil mer). que será rOprraêntlidO ror 
reetedeif de construção a serem uberados na ratona. construção e impem 
tacão do Centro de Fie:itere:a 1../unicON 

Artigo 2 Para consecução da implantação do referido centro. a Prefeitura 
Municipal terá como contrapartida a mao-de-obra na Somo do referido 
~Ora doado, com o objetno de adequa-to para sai ILN1001~10110 

§1° • A Prelo:dura apresontaa a doadora o projeto com memorial desciam> 
Nabo a reforma, construção e Implantação do referido coram. que sem 
implantado no imóvel desuna no §1• do artigo antena. arde cantara a 
descrição dos materiais a serem doados bom como o orçamento can os 
valore* a areei gastos. responsabilaand•se o doadora até o lindo ostabo- 1 
toado no §2" do artigo 1 de presente lei. 

Ango 3 - Condado a reforma e recebida a doação nlegralmente, passara 
o referido imóvel a Nanar o Patrimenio Público devendo ser adotadas as 
modeles necessárias ao seu respectivo registro, junto a Admenistnição e ao 
Canoro de Registro de Imóveis competente. 

Artigo 4" • Fica o Protelo Munmpal autorizada a assino ellaiSQUOt docu-
mentas publico ato panicularos visando o objetivo desta te oro espoai 
para receber a oscntura de doação 

Parágrafo unco. As despesas decorrentes de encargos alunos a mama 
o Irandontincia do referido Imóvel correrão par conta exclusiva de Prelatura 
Municipal. om especial o INSS referente a construção e empe-ação do im0- 
vnl ora doado . 

Artigo 5" • As despesas decorrentes cinta Lei correreo por coas de dota-
odes constemos do orçamento. 

• 
Artigo eá • Esta Lel entrará em vigor no data de sua publicação. refogadas 
as tesposeçoes em contrario, revogando-se expreasamente. 

Marca Roberto Santetio 
Prefeito Municipal 

Publicado e reatando nesta Secretaria Administrativa na dota supra e al 
`‘. 	  xado era lor.al de costume. 

Ar. Prefeito João Borges Frias, 435 RotJno Rocha Araao Ribeiro 
Assintente Admintqlrativo 

Fone/Fax (18)3277-1121 / 3277-1122 - pmsandova(gleeneteom.br 
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AUTÓGRAFO N° 1052/2009 
De 06 de Agosto de 2009. 

Dispõe Sobre:-  "Autoriza o Poder Executivo 
receber doação da Destilaria Paranapanema S/A e dá outras 
providências" 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

Artigo 1 °  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber doação da 
empresa denominada DESTILARIA PARANAPANEMA S/A (UMOE BIOFUEL), 
Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 03.445.208/0004-55, no 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), destinado a implantação do 
Centro de Fisioterapia Municipal, a qual será realizada na forma dos parágrafos 
seguintes. 

§1° - R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais) representado pelo imóvel, 
composto pelo lote n° 14 da quadra n° 06, medindo 15,00 metros de frente, 
por 30,00 metros da frente aos fundos, perfazendo uma área de 450,00 
metros quadrados, da planta "CIDADE SANDOVALINA", onde foi construída 
uma casa residencial, de tijolos, coberta com telhas, com área de 125,00 
metros quadrados, que recebeu o n° 165 da Avenida Damásio Ferreira 
Bento, na cidade de Sandovalina, devida registrada sob n 0  5.499, do 1 0  CRI 
de Presidente Prudente; 

§2° - R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais), que será representado por 
materiais de construção a serem utilizados na reforma, construção e 
implantação do Centro de Fisioterapia Municipal. 

Artigo 2° - Para consecução da implantação do referido centro, a Prefeitura 
Municipal terá como contrapartida a mão-de-obra na reforma do referido 
prédio ora doado, com o objetivo de adequá-lo para seu funcionamento. 

Avenida Cet lzidoro Coimbra tr.' .106 - Fone/fa•: (18).3277-1139/3277-li/o. CEP 19250-000 - Sandovalina - SP 
e-mail: camarasandovalina@muranet.com.br  • e-mail: cmsandovalinacontabil@muranetcom.br  • e•mail: cmsandovalina.secretaria@muranetcom  br 
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§1° - A Prefeitura apresentará a doadora o projeto com memorial descritivo 
alusivo a reforma, construção e implantação do referido centro, que será 
implantado no imóvel descrito no §1° do artigo anterior, onde constará a 
descrição dos materiais a serem doados bem como o orçamento com os 
valores a serem gastos, responsabilizando-se a doadora até o limite 
estabelecido no §2° do artigo 1° da presente lei. 

Artigo 3° - Concluída a reforma e recebida a doação integralmente, passará 
o referido imóvel a integrar o Patrimônio Público devendo ser adotadas as 
medidas necessárias ao seu respectivo registro, junto a Administração e ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente. 

Artigo 4° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar quaisquer 
documentos público e/ou particulares visando o objetivo desta lei, em 
especial para receber a escritura de doação. 

Parágrafo único: As despesas decorrentes de encargos alusivos a reforma 
e transferência do referido imóvel correrão por conta exclusiva da Prefeitura 
Municipal, em especial o INSS referente a construção e ampliação do 
imóvel ora doado. 

Artigo 5° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações constantes do orçamento. 

Artigo 6°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, revogando-se expressamente. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 06 de Agosto de 2009. 

7-trir- 
OLAUDOMIRO FERNANDES DA SILVA 

Presidente 

GILMAR D ESU FERREIRA 
Diretor Administrativo 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra no 406 - Fone/Fax: (18)3277-113913277-1110 - CEP 19250-000 - Sandovalina 
e-mail: camarasandovalina@muranet.comix  - 	emsandovalinacontabil@murenetcom.br  - e-mail: cmsandovalinasecretanagimuranet.comix 
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